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Em 4 de novembro de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 18 horas)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N°  351-B, DE 2009

(DO SENADO FEDERAL)
Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 351-B, de 2009, que altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta, com emendas, das de nºs 329/09, 527/06, 572/06, 588/06, 67/07, 69/07, 153/07, 243/08, 116/03, 250/04, 290/04, 467/05 e 395/09, apensadas, e pela inadmissibilidade da de nº 366/09, apensada (Relator: Dep. Eduardo Cunha); e da Comissão Especial, pela admissibilidade das emendas de nºs 01, 04, 05, 07 a 14 e, no mérito, pela aprovação desta e das de nºs 250/04, 588/06 e 395/09, pela aprovação parcial das de nºs 116/03, 290/04, 572/06, 67/07, 69/07 e 153/07, apensadas, e pela aprovação das emendas de nºs 04, 05, 07, 09, 11, 12 e 13, com substitutivo, pela inadmissibilidade das emendas de nºs 02, 03 e 06, pela rejeição das de nºs 467/05, 527/06, 243/08 e 329/09, apensadas, e das emendas de nºs 1, 8, 10 e 14 (Relator: Dep. Eduardo Cunha).

Tendo apensadas as PECs de nºs 116/03, 250/04, 290/04, 467/05, 395/09, 527/06, 572/06, 588/06, 67/07, 69/07, 153/07, 243/08 e 329/09.

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

 N° 130-B, DE 2007

(DO SR. MARCELO ITAGIBA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 130-B, de 2007, que revoga o inciso X do art. 29; o inciso III do art. 96; as alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 102; a alínea "a" do inciso I do art. 105; e a alínea "a" do inciso I do art. 108, todos da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 168/2007, apensada (Relator: Dep. Regis de Oliveira); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de nº 168/2007, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. Regis de Oliveira).

Tendo apensada a PEC nº 168/07.

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

 N° 98-B, DE 2007

(DO SR. OTÁVIO LEITE E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 98-B, de 2007, que acrescenta a alínea "e" ao inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, instituindo imunidade tributária sobre os Fonogramas e Videofonogramas musicais produzidos no Brasil, contendo obras musicais ou lítero-musicais de autores brasileiros, e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Benedito de Lira); e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. José Otávio Germano).
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